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DECRETO Nº 1. 628 DE 30 DE JANEIRO DE 2019  

 

“Dispõe sobre a denominação de vias urbanas e dá 

outras Providências”. 

    DÉCIO BONAMICHI, Prefeito do Município de Inconfidentes, MG, 

no uso de suas atribuições legais, e de acordo com os artigos 61, inciso XXIV e 90, inciso I, “j” 

da Lei Orgânica do Município decreta: 

Art. 1º. Fica denominada RUA “JOSÉ BONAMICHI” a Rua 

Projetada 01, iniciando-se no primeiro entroncamento com a Avenida “Prefeito José Barbosa 

Sobrinho”, localizada no Loteamento “JARDIM JIREH”, Bairro Boa Vista das Pitangueiras do 

Município de Inconfidentes. 

Art. 2º. Fica denominada AVENIDA “PREFEITO JOEL  

JAMBERG” a Rua Projetada 02 iniciando-se no segundo entroncamento com a Avenida 

“Prefeito José Barbosa Sobrinho”, localizada no Loteamento “JARDIM JIREH”, Bairro Boa Vista 

das Pitangueiras do Município de Inconfidentes. 

Art. 3º. Fica denominada RUA “VEREADOR JOÃO DE LIMA” a 

Rua Projetada 03, perpendicular à Rua José Bonamichi, localizada no Loteamento “JARDIM 

JIREH”, Bairro Boa Vista das Pitangueiras do Município de Inconfidentes. 

Art. 4º. Fica denominada RUA “MARIA APARECIDA BONAMICHI” 

a Rua Projetada 04 iniciando-se no terceiro entroncamento com a Avenida “Prefeito José 

Barbosa Sobrinho”, localizada no Loteamento “JARDIM JIREH”, Bairro Boa Vista das 

Pitangueiras do Município de Inconfidentes. 

Art. 5º. Fica denominada RUA “SEBASTIÃO BERNARDES DE 

SOUZA” a Rua Projetada 05 com início no primeiro entroncamento com a Rua “PAULO CÉZAR 

ALVES” e término na Avenida “Prefeito Joel Jamberg”, localizada no Loteamento “JARDIM 

JIREH”, Bairro Boa Vista das Pitangueiras do Município de Inconfidentes. 
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Art. 6º. Fica denominada RUA “PAULO CÉZAR ALVES” a Rua 

Projetada 06 com início no primeiro entroncamento com a Rua “Maria Aparecida Bonamichi” e 

término na Avenida “Prefeito Joel Jamberg”, localizada no Loteamento “JARDIM JIREH”, Bairro 

Boa Vista das Pitangueiras do Município de Inconfidentes. 

Art. 7º. Fica denominada RUA “SANTONINO VERONEZ” a Rua 

Projetada 07, paralela à Avenida “Prefeito Joel Jamberg” com início e término na Rua 

“VENÂNCIO GUIDI GARCIA”, localizada no Loteamento “JARDIM JIREH”, Bairro Boa Vista das 

Pitangueiras do Município de Inconfidentes. 

Art. 8º. Fica denominada RUA “VENÂNCIO GUIDI GARCIA” a Rua 

Projetada 08, com inicio no entroncamento da Avenida “Prefeito Joel Jamberg” com a Rua 

“Vereador João De Lima” e término na Avenida “Prefeito Joel Jamberg”, localizada no 

Loteamento “JARDIM JIREH”, Bairro Boa Vista das Pitangueiras do Município de Inconfidentes. 

Art. 9º. Fica denominada RUA “GERALDO TEODORO – 

“RAPAIZINHO”” a Rua Projetada 09, paralela à Rua “Vereador João De Lima” com início no 

primeiro entroncamento da Rua “VENÃNCIO GUIDI GARCIA”, localizada no Loteamento 

“JARDIM JIREH”, Bairro Boa Vista das Pitangueiras do Município de Inconfidentes. 

Art. 10º. Fica denominada AVENIDA “APARECIDO VAZ DE LIMA” 

a Rua Projetada 01, com início no entroncamento com a Rua ”Padre Carlos De Toledo” e 

término na junção das ruas “Paulino Alberti” e “Jamir Dário Jamberg” localizada no Loteamento 

“ALTA VILLE”, Bairro Santa Luzia do Município de Inconfidentes. 

    Art. 11º.  Fica denominada RUA “JAMIR DÁRIO JAMBERG” a 

Rua Projetada 02 com início na junção da Avenida “Aparecido Vaz De Lima” e término na junção 

com a Rua “Ubaldo Da Silva Lemes”, localizada no Loteamento “ALTA VILLE”, Bairro Santa 

Luzia do Município de Inconfidentes. 
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                                              Art. 12º.  Fica denominada RUA “SEBASTIÃO BERNARDES DE 

SOUZA FILHO” a Rua Projetada 03 paralela à Rua “Paulino Alberti”, com início e término na 

Rua “Jamir Dário Jamberg”, localizada no Loteamento “ALTA VILLE”, Bairro Santa Luzia do 

Município de Inconfidentes. 

                                             Art. 13º.  Fica denominada RUA “PAULINO ALBERTI” a Rua 

Projetada 04, paralela à Rua “Sebastião Bernardes De Souza Filho”, com início na Rua “Ubaldo 

Da Silva Lemes” e término no entroncamento da Avenida “Aparecido Vaz De Lima” com a Rua 

“Jamir Dário Jamberg”, localizada no Loteamento “ALTA VILLE”, Bairro Santa Luzia do 

Município de Inconfidentes. 

                                            Art. 14º.  Fica denominada “RUA GASPAR DE PAIVA NETO” a Rua 

Projetada 05 perpendicular à Avenida “Aparecido Vaz De Lima” localizada no Loteamento “ALTA 

VILLE”, Bairro Santa Luzia do Município de Inconfidentes. 

                                           Art. 15º.  “Fica denominada “RUA UBALDO DA SILVA LEMES” a 

Rua Projetada 06 com início na Rua” Jamir Dário Jamberg” e término na Rua “Gaspar De Paiva”, 

localizada no Loteamento “ALTA VILLE”, Bairro Santa Luzia do Município de Inconfidentes. 

                                        Art. 16º. Fica denominada RUA “CARLOS DIEGO DE SIQUEIRA”, a 

Rua Projetada 04 entroncamento com a Avenida “Sebastião Ceribelli”, localizada no “BAIRRO 

SANTA ISABEL” do Município de Inconfidentes. 

                                        Art. 17º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Inconfidentes /MG, 30 de janeiro de 2019. 

 

DÉCIO BONAMICHI 

Prefeito Municipal de Inconfidentes 


